
 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 
 
 

SOBRE: O Veto nº 11/2024 
 
 

Trata-se do Veto Parcial nº 11/2024 ao Projeto de Lei nº 323/2023. 
 

Reconhecemos que a propositura do Projeto de Lei em questão é de suma 
importância para a preservação do patrimônio cultural e histórico de nosso Município, 
refletindo o compromisso desta Casa Legislativa com a valorização de nossa herança cultural. 
No entanto, após análise minuciosa e à luz das ponderações apresentadas pela Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, entendemos que o veto parcial ao artigo 5º se 
mostra justificado. 

 
O referido artigo, ao conceder ao Conselho Municipal de Cultura e ao Conselho 

Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico poder deliberativo para a apreciação das licenças 
de construção, reforma e instalação de equipamentos públicos ou privados nos territórios 
culturais, históricos, arquitetônicos, artísticos e turísticos do Município, suscita preocupações 
legítimas quanto à preservação do interesse público e à eficiência administrativa. 

 
Embora compreendamos a importância de um controle rigoroso sobre as 

intervenções nos territórios mencionados, atribuir tais competências aos conselhos municipais 
poderia gerar conflitos de competência e impactar negativamente a celeridade dos processos 
administrativos, fundamentais para o desenvolvimento urbano equilibrado. 

 
Portanto, em respeito ao interesse público e visando garantir a harmonia entre a 

preservação do patrimônio cultural e a eficiência da gestão pública, a Comissão de Cultura da 
Câmara Municipal de Sorocaba posiciona-se favoravelmente ao acolhimento do Veto Parcial 
11/2024. 

 
 

S/C., 21 de agosto de 2024 
 

FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE 
Presidente da Comissão/Relator 
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Membro 
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Membro 
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